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ESTADO DO CEARÁ

Poder Executivo
MUNICÍPIO DE CRATO

Diário Oficial

Ano 2014, Edição n.º 2917 - Crato (CE), Quarta-feira 29 de Janeiro de 2014.

OFÍCIO

OFICIO Nº 023/2014 – Finanças/Tesouraria
Crato, 29 de Janeiro de 2014.
Ilmo Senhor
Jairismar Pereira da Silva
M.D. Gerente Geral Banco do Brasil (BB).
Crato/Ce
Autorizo esta instituição a conceder poderes aos senhores (as) EDIO OLIVEIRA NUNES CPF 988.901.315-00, JOÃO BOSCO PEREIRA TORRES CPF 
462.271.483-34 E ELISÂNGELA RODRIGUES LEITE MOURA CPF 500.642.743-49 a movimentarem a conta n° 43.637-2 vinculadas ao Fundo Municipal 
de Trabalho e Desenvolvimento Social CNPJ 14.493.090/0001-04 do Município do Crato/CE.
Para assinarem em conjunto (no máximo duas assinaturas), podendo para tanto emitir cheques, abrir contas de deposito, autorizar cobranças, utilizar o credito 
aberto na forma e condições, recebe, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos, extratos e comprovantes, requisitar talonários de cheques, autorizar debito 
em conta relativo a operações, retirar cheques devolvidos, endossar cheque, sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques,baixar cheques, efetuar 
resgate/aplicações financeiras, cadastrar , alterar e desbloquear senhas, efetuar saques – conta corrente, efetuar saques – poupança, efetuar pagamentos por 
meio eletrônico, efetuar transferência por meio eletrônico, efetuar movimentação financeira por no RPG, consultar contas/ aplic. Programas repasse programas 
federais – RPG, liberar arquivos de pagamento no gerenciador financeiro/ aasp, solicitar saldos/ extratos de operação de credito, emitir comprovantes, efetuar 
transferência para mesma titularidade – meio eletrônico, encerrar contas de deposito, inclusive as que vierem a serem abertas desta data em diante vinculadas à 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO.
Na oportunidade renovamos os mais elevados protestos de alta estima e consideração.
Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos
PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0601114/2014 – SEAD
CRATO/CE, 06 DE JANEIRO DE 2014
O Chefe de Gabinete do Prefeito do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos Arts. 64, VIII, XIV e 118, II, “a” e “e” e o parágrafo único 
da Lei Orgânica Municipal, bem como o Decreto Municipal Nº 1405002/2013, de 14 de maio de 2013,
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora FÁBIA ISABELLA LEANDRO TAVARES, portador (a) de CPF 830.557.543-87, para exercer o cargo de CORDENADOR 
ESPECIAL DE PSE, SEM ÔNUS para o Município, cargo este parte integrante da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criada pela Lei 2852, de 09 de 
maio de 2013. 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, 06 de janeiro de 2014.
_______________________
Cristiano Meira Leitão
Chefe de Gabinete 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0601141/2014 – SEAD
CRATO/CE, 06 DE JANEIRO DE 2014
O Chefe de Gabinete do Prefeito do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos Arts. 64, VIII, XIV e 118, II, “a” e “e” e o parágrafo único 
da Lei Orgânica Municipal, bem como o Decreto Municipal Nº 1405002/2013, de 14 de maio de 2013,
RESOLVE:
NOMEAR ALLANA FEITOSA NOGUEIRA, portador (a) de CPF 865.319.723-00, no cargo de COORDENADOR DE UNIDADE BÁSICA DE SAUDE, 
simbologia CDS 05, parte integrante da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criada pela Lei 2.852, de 09 de maio de 2013.
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REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, 06 de janeiro de 2014.
_______________________
Cristiano Meira Leitão
Chefe de Gabinete 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0601143/2014 – SEAD
CRATO/CE, 06 DE JANEIRO DE 2014
O Chefe de Gabinete do Prefeito do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos Arts. 64, VIII, XIV e 118, II, “a” e “e” e o parágrafo único 
da Lei Orgânica Municipal, bem como o Decreto Municipal Nº 1405002/2013, de 14 de maio de 2013,
RESOLVE:
REVOGAR GRATIFICAÇÃO DE 50%, concedida a (ao) servidor ANTÔNIO SOARES DA SILVA, portador (a) de CPF 003.192.123-54, nomeado no cargo 
de COORDENADOR DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, simbologia CDS 05, através da Portaria 0108034, de 01 de agosto de 2013, pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, criada pela Lei 2.852, de 09 de maio de 2013.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, 06 de janeiro de 2014.
_______________________
Cristiano Meira Leitão
Chefe de Gabinete 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0601201/2014 – SEAD
CRATO/CE, 06 DE JANEIRO DE 2014
O Chefe de Gabinete do Prefeito do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos Arts. 64, VIII, XIV e 118, II, “a” e “e” e o parágrafo único 
da Lei Orgânica Municipal, bem como o Decreto Municipal Nº 1405002/2013, de 14 de maio de 2013,
RESOLVE:
CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA – FG 01 a GILVAN DE SOUZA SILVA, SERVIDOR (A) EFETIVO (A), portador (a) de CPF 762.038.673-49, por 
estar exercendo, além de suas atribuições, outras de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, criada pela Lei 2.852, de 09 de maio de 2013.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, 06 de janeiro de 2014.
_______________________
Cristiano Meira Leitão
Chefe de Gabinete 

PORTARIA

Prefeitura do Crato/CE
Palácio Alexandre Arraes
Secretaria Municipal do Trabalho e
Desenvolvimento Social – SMTDS
PORTARIA Nº 0901001/2014 – SMTDS
CRATO/CE, 09 DE JANEIRO 2014.
Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências.
A Secretária da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Nº 2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº 2907001/2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da Viagem: Para conduzir técnico e usuários do Centro de Referência Especializado da Assistência Social – (CREAS). 
Nome: Sodson Francisco Almeida Oliveira Destino: Fortaleza-CE
CPF: 808.460.843-68 Período: 10/01/2014
Cargo: Motorista (Veículos Leves) Quantidade: 01 (Uma)
Lotação: Secretaria Municipal de Trabalho Valor da Diária: R$ 120,00
e Desenvolvimento Social - SMTDS 
Total Concedido: R$ - 120,00 (Cento e Vinte reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no País, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social - SMTDS, em 09 de Janeiro de 2014.
_______________________________________
Elisangela Rodrigues Leite Moura
Secretária Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1001001/2014 - SMTDS
CRATO/CE, 10 DE JANEIRO DE 2014.
Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências.
A Secretária da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei N°2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Acompanhar a menor VITÓRIA PAULO DA SILVA que se encontra abrigada na Casa de Acolhimento de Crato – CE, para uma 
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consulta DE REAVALIAÇÃO DE CIRURGIA DE (Mielo e Hendrocefalia), que será realizada no dia 22/01/2014 no Hospital Albert Sabin em Fortaleza – 
CE. 
Nome: Francisca Ismênia Lacerda Leite
CPF: 897.559.603-68 
Cargo: Mãe Social 
Lotação: SMTDS

Destino: Fortaleza - CE
Período: 21/01/2014
Quantidade: 01 (uma)
Valor da Diária: R$ 120,00 
Total Concedido: R$ 120,00 (cento e vinte reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, em 10 de Janeiro de 2014.
______________________________
Elisangela Rodrigues Leite Moura
Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - SMTDS 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1012002/2013 – SMTDS
CRATO/CE, 10 DE DEZEMBRO DE 2013.
Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências.
A Secretária da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Nº 2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº 2907001/2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da Viagem: Conduzir o retorno dos Srs. Elionardo do Nascimento e Antônio Rosa da Silva Júnior, Delegados da Sociedade Civil e, seus respectivos 
acompanhantes, os Srs. Antonio Aroldo Araujo e Jucicler Ferreira Freitas do Aeroporto Internacional Pinto Martins em Fortaleza-CE com destino ao Crato-
CE, os quais participarão da IX Conferência Nacional de Assistência Social que se realizará no período de 16 a 19 de dezembro do corrente ano, em Brasília-
DF e os mesmos desembarcarão do voo em Fortaleza-CE no dia 20.12.2013 tendo que retornar ao Crato.
Nome: Sodson Francisco Almeida Oliveira Destino: Fortaleza-CE
CPF: 808.460.843-68 Período: 20.12.2013
Cargo: Motorista (Veículos Leves) Quantidade: 01 (Uma)
Lotação: Secretaria Municipal de Trabalho Valor da Diária: R$ - 120,00
e Desenvolvimento Social - SMTDS 
Total Concedido: R$ - 120,00 (Cento e Vinte reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no País, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social - SMTDS, em 10 de Dezembro de 2013.
________________________________________
Elisangela Rodrigues Leite Moura
Secretária Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social 

PORTARIA

PORTARIA Nº 2201001/2014 - SMTDS
CRATO/CE, 22 DE JANEIRO DE 2014.
Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências.
A Secretária da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei N°2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Acompanhar a menor IANA VITÓRIA SOUSA DO NASCIMENTO que se encontra abrigada na Casa de Acolhimento de Crato – CE, 
para uma consulta cardiológica, que será realizada em Fortaleza – CE, no Hospital de Messejana dia 31/01/2014 às 07:00 da manhã. 
Nome: Francisca Ismênia Lacerda Leite
CPF: 897.559.603-68 
Cargo: Mãe Social 
Lotação: SMTDS
Destino: Fortaleza - CE
Período: 31/01/2014
Quantidade: 01 (uma)
Valor da Diária: R$ 120,00 
Total Concedido: R$ 120,00 (cento e vinte reais).
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, em 22 de Janeiro de 2014.
______________________________
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Elisangela Rodrigues Leite Moura
Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - SMTDS 

http://www.crato.ce.gov.br
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